
ADO DO RIO DE J_ ~O
P EFEITUI1AM ICIPAL DE D QUE DE CAXIAS

DECRETO NQ .3 )l b DE '-I DE ~c..~ DE 196~.

o PREF.i:HTOr.IDNICIPALDE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribui.
ção legal,

DECR'TA:

Art. 12 - Fica isento do Impôsto Predial, -nos têrmos do art.
109 - letra "G", da Deliberação nQ 650, de 28 de 28 de Dezembro de
1960, o prédio de nQ 333,com frente para a Rua Botafogo, construido
no lote de terreno nQ 10, da quadra , da Vila Guaira, nesta Cidade
lQ Distrito dêste Municipio, de que é promitente comprador CICERO
TENO?IO DB PAULA.

Art. 22 - A isenção de que trata o art. anterior durará en-
quanto se destinar especificamente a sua propria residência.

Art. 3Q - A presente Decreto Gntrará e~ vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em Y
de 19~
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